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Senhor Presidente, nos termos do art. 193 e seguintes do Regimento Interno desta

casa, apresento a Vossa Excelência, a presente MOÇÃO, sugerindo que a Assembleia

Legislativa de Sergipe se manifeste APLAUDINDO o Sr. Marcos Antônio Correia Santos

Júnior, presidente mundial da Orus (Organização Universal dos Escoteiros Independentes

e Tradicionais), pela atividade de escoteiro e também pela execução pelo Projeto ‘Missão

Pampas da Orus’,  que resultou na arrecadação de  toneladas de suprimentos que já

foram enviadas às vítimas das enchentes no Estado do Rio Grande do Sul e por estar in

loco participando ativamente do resgate de pessoas e animais, bem como na distribuição

dos donativos.

JUSTIFICATIVA

A moção aqui  pretendida  visa  homenagear  o  senhor  Marcos  Antônio  Correia  Santos

Júnior, sergipano natural de Aracaju/SE e que é escoteiro e o atual Presidente Mundial da

ORUS – Organização Universal dos Escoteiros Independentes e Tradicionais.

A citada Organização foi fundada  justamente pelo homenageado  em 1 de setembro de

2021 e sua sede fica na Capital Sergipana, sendo ele também o responsável pela criação

do Park ORUS, um centro nascido em 2022 e que é reconhecido pela Gilwell Park World

Foundation como grande referencial de treinamentos na América Latina.
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O Park Orus, vale dizer, também está localizado na Capital Sergipana em sua na Zona de

Expansão  e  atende  escoteiros  e  membros  de  dezenas  de  outras  organizações

filantrópicas de inúmeros outros países, a exemplo de Canadá, Finlândia, França, Irlanda,

Hungria,  Madagascar,  Holanda,  Noruega,  Filipinas,  Romênia,  Suécia,  Reino  Unido  e

Estados Unidos.

Nesse contexto ganha também relevo o empenho do homenageado no desenvolvimento

e execução do projeto intitulado ‘Missão Pampas da Orus’,  cujo objetivo é ajudar as

vítimas das enchentes que vêm assolando o Estado do Rio Grande do Sul desde o início

do mês de maio de 2024. 

Através  do  referido  Projeto  foram  arrecadados  em  curtíssimo  tempo  e  por  meio  de

doações dezenas de toneladas alimentos, utensílios de higiene, colchões, cobertores e

água potável, que inclusive já foram enviadas à população riograndense via terrestre em

três carretas.

Não  obstante  ganha  relevo  ainda  o  fato  de  que  o  homenageado  também  está  em

atividade  no  Rio  Grande  do  Sul  acompanhado  de  outros  escoteiros  sergipanos  e

participando diuturnamente dos resgates de pessoas e animais, bem como na distribuição

dos donativos arrecadados.

Frise-se que a moção de aplausos aqui vindicada serve justamente para homenagear os

feitos  deste  bravo  sergipano  e  de  sua  equipe  não  só  pela  rapidez  e  eficácia  no

desenvolvimento e execução do Projeto em prol das vítimas das enchentes no Sul do

País, mas também por toda a sua história enquanto escoteiro, sua resiliência, capacidade

técnica e dedicação voluntária à atividade humanitária. 

_______________
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O TEXTO DA MOÇÃO DE APLAUSOS DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura de autoria do

Deputado  Netinho  Guimarães  (PL),  APLAUDE o  Sr.  Marcos  Antônio  Correia  Santos

Júnior,  presidente  mundial  da  ORUS  -  Organização  Universal  dos  Escoteiros

Independentes e Tradicionais, pelo seu trabalho enquanto escoteiro, pela execução do

Projeto  ‘Missão  Pampas  da  Orus’,  que  resultou  na  arrecadação  de  toneladas  de

suprimentos e que já foram envidadas às vítimas das enchentes no Estado do Rio Grande

do Sul, e também por estar in loco participando ativamente na distribuição dos donativos e

no resgate de pessoas e animais.

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2024.

Netinho Guimarães
Deputado Estadual (PL)
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